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BOLETIM N. 03/2013 
 

 

SSEEGGUUNNDDAA--FFEEIIRRAA  ––  1188::0000  HHOORRAASS  

 
PAUTA DE PROPOSIÇÕES PARA A 

TERCEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA 

NO DIA 1188  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22001133 

DO PRIMEIRO ANO LEGISLATIVO DA 

DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA 

 

 

VAGNER BARILON 
Presidente 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA  SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
1ª Secretária     2º Secretário 
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Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento 

Interno a Mesa Diretora deliberou pela inversão da ordem dos 

trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 18 de 

fevereiro de 2013, obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - 

Pequeno Expediente – Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª 

parte – Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna Livre. 

 

EXPEDIENTE 

FASE INFORMATIVA 
 
 

PAUTA DE 

INFORMAÇÕES, INDICAÇÕES E 

MOÇÕES DE PESAR 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 
 

18 DE FEVEREIRO DE 2013 
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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 

PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE. 

 

PROJETO DE LEI N. 09/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE 

ALTERA DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI N. 2.190, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI N° 10/2013 DE AUTORIA DO EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI N. 11/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR ADRIANO LUCAS ALVES, 

QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE “EDISON PAVAN” À RUA DOIS (02) DO LOTEAMENTO 

DENOMINADO RECANTO DA FAZENDA. 

 

PROJETO DE LEI N. 12/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR ADRIANO LUCAS ALVES 

QUE DÁ A DENOMINAÇÃO DE “LUSIA AFONSO DE MEIRA” AO SISTEMA DE LAZER (E), 

COM ÁREA DE 3.366,80 M2 DE TERRA, QUE FAZ FRENTE PARA A ESTRADA MUNICIPAL 

RODOLFO KIVITZ, DO JARDIM CAPUAVA. 

 

PROJETO DE LEI N. 13/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

QUE DÁ A DENOMINAÇÃO DE “LUIZ ANTONIO TOGNELLA” À TRAVESSA VINTE E DOIS 

(22) DO RESIDENCIAL VALE DOS LÍRIOS. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO NOVAODESSENSE AO 

SENHOR JONAS DONIZETTE FERREIRA. 

 

A secretaria informa os senhores vereadores que no próximo dia 28 de fevereiro 

de 2013 as 9h00min será realizada no Plenário desta Casa de Leis a audiência pública 

referente ao 3º quadrimestre de 2012, na oportunidade serão apresentados e 

apreciados o cumprimento metas fiscais da Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 

 

Recebemos três (03) comunicados do Ministério da Saúde informando sobre a 

liberação de recursos financeiros para o município de Nova Odessa. 

 

Os vereadores que compõem a bancada do PSDB nesta Casa Legislativa 

comunicaram através do protocolo n. 264/2013 que a liderança do PSDB será exercida 

pelo vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO.  

 

O Prefeito Municipal através do oficio nº. 32/2013 informou a esta Casa Legislativa 

que o vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA foi escolhido para exercer a função de 

Líder de Governo na Câmara Municipal. 

 

As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 
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PAUTA DE INDICAÇÕES 
 

N. 58/2013 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Solicita a realização de operação tapa-buraco na Rua José Porfírio dos Santos, no 

Residencial Santa Luiza I. 

 
N. 59/2013 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Solicita a implantação de lombada na Rua Maximiliano Dalmédico, no Residencial Santa 

Luiza I. 

 

N. 60/2013 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Solicita a implantação de uma galeria pluvial na Rua Natal, cruzamento com a Rua 

Brasília, no Jardim São Jorge. 

 

N. 61/2013 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Solicita a retirada da árvore situada na Avenida Antonio Rodrigues Azenha, ao lado do 

Colégio Objetivo, pelas razões que especifica. 

 

N. 62/2013 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

Solicita a aquisição de veículo adaptado para a captura de animal de pequeno porte. 

 

N. 63/2013 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

Solicita a implantação de Academias da Melhor Idade nos seguintes bairros: Jequitibás, 

Santa Luiza I, Nossa Senhora de Fátima, Alvorada, Vila Azenha e Jardim Eneides. 

 

N. 64/2013 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

Solicita a implantação de campo de areia no Residencial Terra Nova e na região 

formada pelos bairros Jardim das Palmeiras e Monte das Oliveiras. 

 

N. 65/2013 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

Solicita a implantação de praças nos seguintes bairros: Campos Verdes, Jequitibás e 

Residencial Triunfo. 

 

N. 66/2013 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

Solicita a implantação de uma creche no Residencial Terra Nova. 

 

N. 67/2013 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 

Solicita a implantação de uma lombada na Avenida Dr. Ernesto Sprogis, no Jardim Éden. 

 

N. 68/2013 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Solicita o estudo do corte de uma árvore centenária na Avenida II, próximo ao n. 150, no 

São Manoel. 

 

N. 69/2013 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Solicita a limpeza do terreno baldio na Rua Walter Manzato, próximo do nº. 71, no 

Jardim Santa Rita II. 

 

N. 70/2013 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Solicita a limpeza do terreno baldio na Rua Emilio Bassora, no Residencial Klavin, 

próximo do numero 155. 
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N. 71/2013 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Solicita a limpeza da área pública situada na Avenida José Penachione, no Parque 

Fabrício. 

 

N. 72/2013 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

Indico ao Poder Executivo a necessidade de demarcação no chão, colocação de placas 

de trânsito e colocação de lombadas na rua que especifica. 

 

N. 73/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes faça a recuperação 

da malha asfáltica da Rua Jordano Milani, entre a Rua Basílio Germano e Av. Marginal no 

Residencial Triunfo. 

 

N. 74/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes, faça a recuperação 

da malha asfáltica da Rua Independência, entre as Ruas, Riachuelo e Anchieta no Jardim 

Bela Vista. 

 

N. 75/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes façam a manutenção 

da malha asfáltica da Rua Joaquim Lourenço da Silva, entre as ruas Jovita de Jesus 

Garcia e Vitório Fadel, no Jardim Marajoara. 

 

N. 76/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua 

Emygdio Pierozzi e a implantação de placas informando a proibição desse ato. 

 

N. 77/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Solicita a supressão de um toco de árvore na Av. Ernesto Sprogis, na esquina com a Rua 

Sigesmundo Anderman, no Jardim Eden. 

 

N. 78/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Solicita a supressão de quatro tocos de árvores na Rua Vitório Crispim, em frente ao n. 

104, no Jardim das Palmeiras. 

 

N. 79/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes faça a recuperação 

da malha asfáltica da Rua Brasília, na esquina com a Rua Vitória, no Jardim São Jorge. 

 

N. 80/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes faça, a recuperação 

da malha asfáltica da Rua Edson Venâncio Carciliano, na esquina com a Rua Wanda 

Blanco Pereira, no Jardim Europa. 

 

N. 81/2013 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes, faça a recuperação 

da malha asfáltica da Rua, Ana Julia de Oliveira, na esquina com a Rua Jacarandás, no 

Jardim São Manoel. 

 

N. 82/2013 - Autor: VAGNER BARILON 
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Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza da área Municipal localizada na 

Rua 02, no Jardim Maria Helena. 

 

N. 83/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Solicita a implantação da sinalização necessária no ponto de táxi situado na Rua XV de 

Novembro, no cruzamento com a Rua 1º de Janeiro, em frente ao Supermercado 

Paulistão. 

 

 

PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 

 

N. 35/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Elinier Kokol. 

 

N. 38/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento da Senhora PASCHOA SANTA ROSA. 

 

N. 39/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento da Senhora IVANI GOMES DE SOUSA. 

 

N. 40/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor BERNARDINO BISPO. 

 

N. 41/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor APARECIDO JAIR ROSSI. 

 

N. 42/2013 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento da Senhora TICIANE BERTA FERREIRA DOS SANTOS. 
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EXPEDIENTE 
FASE DELIBERATIVA 

 

 

ATA DA SEGUNDA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2013 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA 

NA TERCEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO DIA 

 

 

18 DE FEVEREIRO DE 2013 
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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
REALIZADA NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2013 (dois mil e treze), presentes os 
seguintes vereadores: ADRIANO LUCAS ALVES, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CARLA FURINI 
DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ 
PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, realizou a Câmara Municipal sua segunda sessão ordinária do primeiro ano 
legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2013. Às 18 (dezoito) horas e 10 (dez) 
minutos, havendo número legal, o presidente, vereador VAGNER BARILON, declara 
aberta a sessão e solicita ao vereador ADRIANO LUCAS ALVES que proceda a leitura de 
um trecho da bíblia. FASE INFORMATIVA: INDICAÇÕES: Do vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, INDICAÇÃO N. 39/2013 que solicita a implantação de cobertura nos pontos de 
ônibus localizados na Avenida Ampélio Gazzetta. INDICAÇÃO N. 40/2013 que solicita a 
limpeza e a realização de operação tapa-buraco nas ruas do Jardim São Francisco. 
INDICAÇÃO N. 41/2013 que solicita a limpeza e a retirada de lixo da área situada na Rua 
José Maria Bellinate, em frente ao n. 516. INDICAÇÃO N. 42/2013 que solicita a 
implantação de lombada na Rua José Carlos de Oliveira, em frente ao n. 93, no Jardim 
Marajoara. INDICAÇÃO N. 43/2013 que solicita a remoção da coleta seletiva do Jardim 
Zoológico Isidoro Bordon para outra área, pelas razões que especifica. Do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 44/2013 que solicita a implantação de 
lâmpadas nos postes da rotatória do Parque Residencial Klavin, na Avenida Eddy de 
Freitas Criciúma. INDICAÇÃO N. 45/2013 que solicita a limpeza do terreno baldio situado 
na Rua João Rodrigues Magalhães, no Residencial Klavin. INDICAÇÃO N. 46/2013 que 
solicita a implantação de um estacionamento para motos na Avenida Carlos Botelho, no 
centro. INDICAÇÃO N. 55/2013 que solicita o mapeamento da cidade em relação aos 
pontos de ônibus, pela razões que especifica. Do vereador VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, INDICAÇÃO N. 47/2013 que indica ao Poder Executivo, a necessidade de 
limpeza da área localizada no condomínio Industrial Recanto na Rua Ivy Reibel, junto a 
empresa Daune. INDICAÇÃO N. 48/2013 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
demarcação no chão, colocação de placas de trânsito e colocação de lombadas na rua 
que especifica. Do vereador VAGNER BARILON, INDICAÇÃO N. 49/2013 que indica ao 
Prefeito Municipal que, através dos setores competentes, faça a recuperação da malha 
asfáltica da Rua João Bordon, entre as Ruas Maria R. Azenha e Antonio Oliveira na Vila 
Azenha. INDICAÇÃO N. 50/2013 que indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores 
competentes, faça a recuperação da malha asfáltica da Rua Florianópolis, entre as Ruas 
Salvador e Cuiabá, no Jardim São Jorge. INDICAÇÃO N. 51/2013 que indica ao Poder 
Executivo a necessidade de implantação de uma "canaleta de escoamento de água" na 
Rua José Carlos de Oliveira esquina com a Rua João Carlos Pedrosa no Jardim Marajoara. 
INDICAÇÃO N. 52/2013 que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza e poda 
do mato no campo de areia, situado na Rua Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara. 
INDICAÇÃO N. 53/2013 que indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores 
competentes, faça a manutenção da malha asfáltica da Rua Antonio Mauerberg, na Vila 
Azenha, em toda a sua extensão. INDICAÇÃO N. 54/2013 que indica ao Poder Executivo 
a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Guilherme Klavin, e a 
implantação de placas informando a proibição desse ato. Do vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, INDICAÇÃO N. 56/2013 que solicita a realização de operação tapa-buraco na 
Rua Arnosls F. Alkschbirs, na Vila Letônia. INDICAÇÃO N. 57/2013 que solicita a 
realização de reparos nas tampas da rede de esgoto das ruas Yolanda Barbosa Preto e 
Wanda Blanco Pereira, no Jardim Europa (faixa 01). ATA DA PRIMEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA é colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo 
APROVADA por unanimidade (faixa 02). Em seguida o presidente anuncia a ORDEM DO 
DIA – 01 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 
04/2013, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 30, 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A sessão é suspensa por cinco minutos, para que as 
comissões permanentes emitam seus respectivos pareceres acerca da proposição. 
Reaberta a sessão, o projeto é colocado em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES 
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TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. O vereador ADRIANO 
LUCAS ALVES informa ao presidente que irá se abster da votação, nos termos do artigo 
34, § 4º da Lei Orgânica, combinado com os artigos 108, inciso V, e artigo 228 do 
Regimento Interno. O projeto é colocado em votação, sendo APROVADO por seis (06) 
votos favoráveis (CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA), um (01) contrário (ANTONIO ALVES TEIXEIRA) e uma (01) 
abstenção (ADRIANO LUCAS ALVES) (faixa 03). Na sequência, os vereadores ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA (faixa 04), VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA (faixa 05), JOSÉ PEREIRA 
(faixa 06), VAGNER BARILON (faixa 07), ADRIANO LUCAS ALVES (faixa 08) e CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER (faixa 09) utilizam a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. Após, o 
presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO N. 34/2013 
de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, que solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a doação de área pública para a Ordem dos Advogados do Brasil - 
Subseção de Nova Odessa, destinada à implantação da Casa do Advogado. O vereador 
JOSÉ PEREIRA solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro 
pedido (faixa 10). REQUERIMENTO N. 35/2013 de autoria do vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, que solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
alteração do itinerário da linha de ônibus que atende o Jardim São Francisco, para que o 
mesmo passe pelo Hospital Municipal. O vereador VAGNER BARILON solicita vista da 
proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 11). REQUERIMENTO 
N. 36/2013 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, que solicita informações 
do Prefeito Municipal sobre a existência de projeto voltado à implantação de área de 
lazer na área pública situada entre as ruas Ana Júlia de Oliveira e Maria de Oliveira 
Piconi, no Jardim São Manoel. É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
12). REQUERIMENTO N. 37/2013 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, que 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre o órgão municipal competente para o 
resgate de animais feridos e mortos em vias públicas. É colocado em discussão, os 
vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 13). REQUERIMENTO N. 
38/2013 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, que solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a Implantação de Ciclovias. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 14). REQUERIMENTO N. 39/2013 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO, que solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre a implantação de uma 
brinquedoteca no Hospital Municipal "Dr. Acílio Carreon Garcia". É colocado em 
discussão, os vereadores VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 15). 
REQUERIMENTO N. 40/2013 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
que solicita informações do Prefeito Municipal sobre a fiscalização nos buffets infantis 
do município. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 16). REQUERIMENTO N. 41/2013 de autoria do 
vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, que solicita informações do Chefe do Poder 
Executivo sobre a existência de estudos para ampliação no horário de atendimento para 
24 horas da UBS 05 (Jardim Alvorada). É colocado em discussão, os vereadores 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, JOSÉ PEREIRA, ADRIANO LUCAS ALVES, SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 17). 
REQUERIMENTO N. 42/2013 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
que solicita informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo voltado à 
prorrogação da licença-maternidade em favor das servidoras públicas municipais por 
sessenta (60) dias. É colocado em discussão, os vereadores VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, ADRIANO LUCAS ALVES, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, JOSÉ PEREIRA e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 18). REQUERIMENTO N. 43/2013 de autoria do 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, que solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a adaptação das escolas municipais, para que as mesmas possam 
receber alunos com deficiência. É colocado em discussão, os vereadores ANTONIO 
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ALVES TEIXEIRA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA e VAGNER BARILON discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 19). REQUERIMENTO N. 
44/2013 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, que solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a Guarda Municipal. O vereador JOSÉ PEREIRA solicita vista da 
proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 20). REQUERIMENTO 
N. 45/2013 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, que convoca os 
servidores Arlindo Donato dos Santos, Erik Ortolano da Silva e Vanderlei Cocato Batista, 
para prestar informações sobre a área destinada a realização de aulas e exames para a 
obtenção da carteira nacional de habilitação. O vereador JOSÉ PEREIRA solicita vista da 
proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 21). REQUERIMENTO 
N. 46/2013 de autoria do vereador VAGNER BARILON, que solicita informações do 
Prefeito Municipal, sobre o loteamento Bosque dos Cedros. É colocado em discussão, os 
vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, VAGNER BARILON, VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, ADRIANO LUCAS ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e JOSÉ PEREIRA 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 22). 
REQUERIMENTO N. 47/2013 de autoria do vereador VAGNER BARILON, que solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre questões afetas ao tratamento de esgoto. É 
colocado em discussão, os vereadores VAGNER BARILON, JOSÉ PEREIRA e CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 23). REQUERIMENTO N. 48/2013 de autoria do vereador VAGNER BARILON, que 
solicita informações do Prefeito Municipal relacionadas ao "kit escolar" que será 
oferecido aos alunos da rede municipal de educação. É colocado em discussão, os 
vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, ADRIANO LUCAS ALVES e VAGNER BARILON 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 24). 
REQUERIMENTO N. 49/2013 de autoria do vereador VAGNER BARILON, que solicita 
informações do Diretor Presidente da CODEN sobre implantação de rede coletora de 
esgoto no bairro de Chácaras Campo Belo. O vereador VAGNER BARILON solicita a 
retirada e o arquivamento da proposição. O pedido é submetido ao Plenário, sendo 
aprovado por unanimidade (faixa 25). REQUERIMENTO N. 50/2013 de autoria do 
vereador JOSÉ PEREIRA, que solicita cópia de documentos relativos à EMEFEI Prefeito 
Simão Welsh (laudos periciais e processo licitatório deflagrado para a construção do 
sobredito estabelecimento de ensino). É colocado em discussão, os vereadores JOSÉ 
PEREIRA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO e SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS discursam. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 26). REQUERIMENTO N. 51/2013 de 
autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, que solicita informações do Chefe do Executivo 
sobre a existência de um programa destinado ao tratamento do alcoolismo em nosso 
Município. É colocado em discussão, os vereadores JOSÉ PEREIRA, VLADIMIR ANTONIO 
DA FONSECA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 27). REQUERIMENTO N. 52/2013 de autoria da 
vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre a implantação de passeio público na Rua João Teixeira de Camargo, no Jardim 
Éden. É colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS e CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursam. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 28). REQUERIMENTO N. 53/2013 de 
autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre a permanência de assistentes sociais no Hospital e Maternidade "Dr. 
Acílio Carreon Garcia" no período noturno. É colocado em discussão, os vereadores 
CARLA FURINI DE LUCENA, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 29). 
REQUERIMENTO N. 54/2013 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de projeto destinado à 
reforma e manutenção da pista de skate situada na Avenida João Pessoa. É colocado em 
discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 30). 
REQUERIMENTO N. 55/2013 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de projeto destinado à 
reforma e manutenção dos parques infantis. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 31). REQUERIMENTO N. 



 

11 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

56/2013 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que solicita informações do 
Prefeito Municipal, sobre o campo de futebol localizado no Jardim Éden. É colocado em 
discussão, os vereadores CARLA FURINI DE LUCENA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 32). 
REQUERIMENTO N. 57/2013 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre os setores de reabilitação e fisioterapia 
da Secretaria Municipal de Saúde. É colocado em discussão, não havendo. É colocado 
em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 33). REQUERIMENTO N. 58/2013 
de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, que solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre o atendimento a ser prestado aos pacientes com catarata (mutirão de 
catarata). É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 34). REQUERIMENTO N. 59/2013 de autoria do 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, que solicita informações da EMTU sobre a 
possibilidade de ampliação da linha intermunicipal que atende o Jardim Santa Luiza I e II 
em Nova Odessa. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 35). REQUERIMENTO N. 60/2013 de autoria do 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, que solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre as medidas adotadas para evitar alagamentos na Avenida Ampélio 
Gazzetta, nas proximidades do posto de combustível, no Residencial Francisco Lopes 
Iglesias. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 36). REQUERIMENTO N. 61/2013 de autoria do 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, que solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a possibilidade de implantação de uma lombada na Rua Eurípedes 
Valente, na altura do nº 222, no Jardim Campos Verdes. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 37). 
REQUERIMENTO N. 62/2013 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
que solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de ampliação das 
atividades da Guarda Municipal no período da noite (rondas noturnas). É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 38). REQUERIMENTO N. 63/2013 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, que solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
remoção do ponto de ônibus e do rebaixamento da guia na Rua Tamboril, na altura do 
nº 385, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, os vereadores SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA e VAGNER BARILON discursam. 
É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 39). REQUERIMENTO 
N. 64/2013 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, que convoca o 
Diretor da Guarda Municipal e convida as autoridades abaixo especificadas para debater 
sobre a segurança pública. O vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS solicita a 
retirada e o arquivamento da proposição. O pedido é submetido ao Plenário, sendo 
aprovado (faixa 40). REQUERIMENTO N. 65/2013 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, 
que solicita informações do Chefe do Executivo sobre o posicionamento do Município de 
Nova Odessa com relação à ampliação da malha ferroviária. É colocado em discussão, 
os vereadores JOSÉ PEREIRA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA e CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 41). REQUERIMENTO N. 66/2013 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, 
que solicita informações complementares do Prefeito Municipal e da Companhia Paulista 
de Força e Luz, sobre a cobrança da CIP realizada nos meses de janeiro e fevereiro do 
corrente ano (Lei Municipal nº 2.632, de 22 de agosto de 2012). É colocado em 
discussão, o vereador VAGNER BARILON solicita o adiamento da discussão por seis 
sessões. O vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER questiona a legalidade do pedido. O 
vereador JOSÉ PEREIRA solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do 
primeiro pedido (faixa 42). REQUERIMENTO N. 67/2013 de autoria do vereador ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, que solicita informações do Prefeito Municipal sobre as creches do 
Jardim Marajoara e do Jardim Santa Rita II. É colocado em discussão, os vereadores 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, JOSÉ PEREIRA, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, ADRIANO LUCAS ALVES discursam. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 43). REQUERIMENTO N. 68/2013 de autoria do 
vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, que solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
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o Programa Bolsa Creche, instituído pela Lei nº 2.522 de 4 de agosto de 2011. É 
colocado em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e ADRIANO LUCAS 
ALVES discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
44). O vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS solicita que as moções sejam votadas 
em bloco. O pedido é submetido ao Plenário, sendo aprovado. As moções a seguir 
discriminadas são votadas em bloco e aprovadas: MOÇÃO N. 30/2013 de autoria do 
vereador ADRIANO LUCAS ALVES, apoio às famílias atingidas pela tragédia que se 
abateu sobre a cidade de Santa Maria (RS), culminando na morte de mais de 230 
pessoas e dezenas de feridos. MOÇÃO N. 31/2013 de autoria do vereador ADRIANO 
LUCAS ALVES, congratulações com a Prefeitura Municipal, pela adesão ao projeto "Selo 
São Paulo Amigo do Idoso". MOÇÃO N. 32/2013 de autoria do vereador ADRIANO LUCAS 
ALVES, congratulações com o jornalista Mauricio Godoy e com o jornal "O Liberal", pelos 
cinco anos da coluna Eclética Nova Odessa. MOÇÃO N. 33/2013 de autoria do vereador 
VAGNER BARILON, congratulações com a empresa Bufarah Pet Vet Lab - Laboratório de 
Análises Clínicas Veterinárias Ltda. e com os senhores Dr. Paulo Fernando Borges 
Bufarah e Gilberto Bufarah, pela conquista do "Prêmio Marketing & Negócios 
Internacional. MOÇÃO N. 34/2013 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, congratulações com a Vigilância em Saúde, a Segurança de Trânsito e a 
Guarda Municipal, pela ação que culminou na apreensão de 22 veículos que estavam 
em uma área pública situada na Rua Heitor Cibin no Jardim Bela Vista (faixa 45). Na 
sequência, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER (faixa 46) utiliza a Tribuna Livre. Após, 
o presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2013. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 47). 
Para constar, lavrou-se a presente ata. 
 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1ª Secretária   Presidente   2º Secretário 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE LEI N. 105/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS EM DIAS DE ELEIÇÕES 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria Simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
Projeto de lei retirado da Sessão Ordinária do dia 04 de fevereiro de 2013, pelo primeiro 

pedido de vistas feito pelo vereador Cláudio José Schooder, restituído sem manifestação. 
 

Art. 1º. Ficam vedadas as práticas abaixo mencionadas em dia de eleições: 
I - lançar ou atirar em logradouros públicos materiais impressos de propaganda 

eleitoral, tais como panfletos, santinhos ou similares, prejudicando a higiene, a estética 
urbana e a mobilidade urbana.  

II - a permanência de pessoas em distância inferior a cem metros de seções 
eleitorais. 

Art. 2º. Sem prejuízo das demais sanções definidas pela legislação federal, as 
pessoas físicas ou jurídicas que transgredirem as normas da presente lei ficarão sujeitas 
ao pagamento de multa do valor de 200 UFESPs. 

Art. 3º. Caberá à Guarda Municipal e aos fiscais do Setor de Obras e Urbanismo a 
fiscalização do disposto na presente lei. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 31 de outubro de 2012. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

P A R E C E R E S: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador Cláudio José Schooder, 

que dispõe sobre as condutas vedadas em dias de eleições no âmbito do Município. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco 

a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Carta Magna, 
tampouco nas normas hierarquicamente inferiores. 

O escopo da presente proposição é penalizar aquele que lançar ou atirar em 
logradouros públicos materiais impressos de propaganda eleitoral, tais como panfletos, 
santinhos ou similares, prejudicando a higiene e a estética urbana, além de vedar a 
permanência de pessoas em distância inferior a cem metros de seções eleitorais. 

O Município tem competência para disciplinar, do ponto de vista urbanístico, a 
vinculação de propaganda em seu território, determinando que tipos de meio 
publicitário possam ser utilizados. 

Além disso, os “santinhos” espalhados pelo chão ocasionaram vários acidentes, 
como queda, que resultou quebra de ossos, inclusive uma aposentada após uma queda 
em frente a uma Escola Estadual, após três dia depois de uma queda veio a falecer. 

É importante ressaltar que as normas contidas no presente projeto se 
compatibilizam com o artigo 243, inciso VIII, da Lei nº 4.737/65, verbis “Art. 243 Não 
será tolerada propaganda: III – que prejudique a higiene e a estética urbana ou 
contravenha a posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito.” 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
 Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), opino 

pela constitucionalidade do projeto. 
Nova Odessa, 12 de novembro de 2012. 

ANTONIO J. R. SILVA  AUREO NASCIMENTO LEITE   JOSÉ CARLOS BELIZÁRIO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Cláudio José Schooder que 

dispõe sobre as condutas vedadas em dias de eleições no âmbito do Município.  
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 
O presente projeto de Lei tem como objetivo penalizar aquele que lançar ou atirar 

em logradouros públicos materiais impressos de propaganda eleitoral, tais como 
panfletos, ”santinhos” ou similares, prejudicando a higiene e a estética urbana. Além de 
vedar a permanência de pessoas em distância inferior a cem metros de seções 
eleitorais. 

As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 29 de novembro de 2012. 
VAGNER BARILON  ÂNGELO R. RÉSTIO   AUREO N. LEITE 

 
 

Nova Odessa, 1º de fevereiro de 2013. 
 
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Diretor Geral 
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REQUERIMENTO PARA CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO 

Autores: CARLA FURINI DE LUCENA, ADRIANO LUCAS ALVES, VLADIMIR ANTONIO DA 

FONSECA, JOSÉ PEREIRA e VAGNER BARILON. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA, ADRIANO LUCAS ALVES, VLADIMIR ANTONIO DA 

FONSECA, JOSÉ PEREIRA e VAGNER BARILON, vereadores com assento nesta Casa 

Legislativa vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nas 

disposições contidas no art. 77 e seguintes do Regimento Interno requerer a 

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, nos seguintes termos: 

I. ESPECIFICAÇÃO DOS FATOS A SEREM APURADOS 

A Comissão Especial de Inquérito destinar-se-á a apurar as causas que 

ocasionaram a queda da cobertura de uma quadra poliesportiva da EMEFEI (Escola 

Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil) Prefeito Simão Welsh, no Jardim 

Santa Rita II, no dia 08 de janeiro de 2013. Na ocasião, a cobertura atingiu cinco 

residências próximas. 

Conforme levantamento prévio realizado por servidores do Setor de Obras da 

Prefeitura, foram arrancados 140 metros de telhas de fibrocimento, tipo canaletão; 

foram soltos 130 metros de cumeeiras; o sistema de para-raios foi totalmente 

danificado e ocorreu uma pane no sistema elétrico local. Houve, ainda, a quebra de 

diversos vidros, bem como de um cano, na laje, que ocasionou o alagamento do local e 

infiltração, que atingiu a pintura do teto de algumas salas e os microcomputadores do 

laboratório de informática. 

Esse fato ganhou amplo destaque na imprensa regional. Anexamos, para efeito 

de instruir o presente requerimento, diversas matérias jornalísticas que noticiaram o 

ocorrido. 

Ressalte-se, por ser oportuno, que a escola foi inaugurada no dia 22 de junho 

de 2008, ocasião em que foi intitulada pela anterior Administração como “Super 

EMEFEI”, tendo 2.464 metros quadrados de área construída e investimento de 1 milhão 

e 700 mil, segundo informações veiculadas no site da Prefeitura Municipal em 24 de 

junho de 2008. 

Importante mencionar, ainda, que os problemas estruturais relacionados ao 

imóvel em questão já haviam sido identificados pelos vereadores que integraram a 12ª 

Legislatura, conforme proposições a seguir elencadas: 

- Requerimento n. 700/2011 – Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

reparos no telhado da EMEFEI (Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação 

Infantil) Prefeito Simão Welsh, Jardim Santa Rita. 
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- Requerimento – 166/2012 – Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de se realizar a reforma necessária no prédio da EMEFEI (Escola Municipal 

de Ensino Fundamental e Educação Infantil) “Prefeito Simão Welsh” no Jardim Santa 

Rita. 

- Requerimento n. 518/2012 – Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de se realizar reforma no parque de madeira situado na EMEFEI (Escola 

Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil”, “Prefeito Simão Welsh” no 

Jardim Santa Rita. 

Ante ao exposto, entendemos que o assunto mereça ser apurado com maior 

aprofundamento, através da instauração de Comissão Especial de Inquérito, exercendo, 

assim, a função de fiscalização atribuída constitucionalmente ao Poder Legislativo. 

 

II. NÚMERO DE MEMBROS 

Com o escopo de apurar tais irregularidades, requeremos que Vossa Excelência 

nomeie três vereadores para compor a comissão, mediante sorteio, nos termos do § 2º 

do art. 77 do Regimento Interno. 

Por força do art. 101, II, a, 2 do Regimento tal nomeação dar-se-á mediante ato 

dessa presidência. 

 

III. PRAZO DE FUNCIONAMENTO 

A comissão que será constituída terá o prazo de funcionamento de noventa (90) 

dias. 

 

IV. INDICAÇÃO DOS VEREADORES QUE SERVIRÃO COMO TESTEMUNHAS 

Entendemos ser desnecessária a indicação de vereadores que servirão como 

testemunhas. 

Termos em que 

PP. Deferimento 

Nova Odessa, 07 de fevereiro de 2013. 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 

 

 

ADRIANO LUCAS ALVES  VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

JOSÉ PEREIRA    VAGNER BARILON 
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REQUERIMENTO N. 20/2013  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a castração de animais.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Há anos Nova Odessa possui um importante trabalho voltado à castração de 

animais pertencentes a famílias carentes de recursos financeiros, sendo certo que 

somente em 2012 foram castrados, aproximadamente, 650 animais, entre cães e gatos. 

Em razão da sua importância, a experiência novaodessense foi apresentada na 

reunião do Parlamento Metropolitano da Região Metropolitana de Campinas, órgão que 

congrega os 19 presidentes de Câmaras Municipais da RMC, realizada em 31 de agosto 

de 2012.  

Nesse mesmo sentido, esta Câmara Municipal, objetivando normatizar o 

referido programa, aprovou projeto de lei de autoria do vereador subscritor, autorizando 

a Prefeitura Municipal a instituir Campanha de Castração Animal no âmbito do 

Município, dando origem a Lei n. 2.675, de 16 de janeiro de 2013.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre as próximas campanhas de castração a serem realizadas 

no município, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão:  

a) Foi deflagrado processo de licitação voltado à castração de animais para o 

presente exercício?  

b) Tendo em vista que o art. 5º da Lei n. 2.675/2013 autoriza a Prefeitura a 

realizar parcerias com empresas, associações locais e clínicas veterinárias, a 

Administração propôs parcerias com as clínicas veterinárias existentes no município? 

Qual a possibilidade das castrações serem realizadas pelas clínicas locais?  

c) Qual a demanda existente?  

d) Existe a possibilidade de se realizar uma campanha menor para atender aos 

animais cadastrados em 2012, mediante contratação direta (com dispensa de 

licitação)?  

e) Outras informações consideradas relevantes.   

Nova Odessa, 24 de janeiro de 2013. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER   ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 21/2013  

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito 

Municipal sobre a destinação que será dada à 

Estação Ferroviária. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em nota divulgada no site da Prefeitura Municipal, o Chefe do 

Executivo descartou a instalação do Segam no prédio da antiga Estação Ferroviária. Ele 

informou, ainda, que existem estudos para que o local seja transformado em um centro 

de cultura e entretenimento, que abrigará um acervo histórico de Nova Odessa.  

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações detalhadas 

sobre a destinação que será dada ao referido prédio, bem como se existe a 

possibilidade de implantação de um mercado municipal no local. 

  

Nova Odessa, 25 de janeiro de 2013. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 22/2013  

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo, 

sobre o evento denominado “Feira da Madrugada do 

Brás”, realizado nos dias 11, 12 e 13 de janeiro de 

2013, na Avenida Ampélio Gazzetta. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Conforme amplamente noticiado nos meios de comunicação da região, após 

liminar obtida via mandado de segurança, foi realizada em Nova Odessa, na Avenida 

Ampélio Gazzetta, nos dias 11, 12 e 13 de janeiro do corrente ano, a “Feira da 

Madrugada do Brás”. 

A liminar foi obtida depois que a Prefeitura Municipal revogou o alvará de 

funcionamento concedido no começo do mês de janeiro para a realização do evento. A 

Prefeitura informou, por meio de nota, que depois da forte chuva do dia 8 (terça-feira), 

técnicos da administração voltaram a vistoriar o local e constaram que não existiam 

condições de segurança para a realização do evento. Assim, a revogação se operou no 

dia 10 de janeiro (quinta-feira). No entanto, os organizadores apresentaram à Justiça um 

laudo particular assinado por um engenheiro civil, que garantiu a segurança do evento. 

A Associação Comercial e Empresarial de Nova Odessa – ACE repudiou a 

realização da feira, pois entende que além dos prejuízos causados aos comerciantes 

locais, a Prefeitura deixa de recolher impostos.      

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre o 

referido evento, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão: 

a) As informações acerca da concessão e posterior revogação do alvará de 

funcionamento procedem?  

b) Considerando que os atos administrativos devem ser motivados, quais os 

motivos que justificaram a concessão do alvará de funcionamento e quais os motivos 

que justificaram a sua revogação?  

c) Houve consulta à ACE antes da concessão do alvará? Houve manifestação da 

associação no processo após a concessão do referido documento? 

d) Enviar cópia, na íntegra, do processo administrativo em questão, contendo o 

alvará de funcionamento, o despacho de revogação, o laudo elaborado pelos técnicos 

da administração que vistoriaram o local e constaram que não existiam condições de 

segurança para a realização do evento e a liminar concedida pela Justiça.   

e) Outras informações consideradas relevantes.   

 

Nova Odessa, 24 de janeiro de 2013. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER   ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 29/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de ampliação do horário de 

atendimento do PROCON.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de ampliação do 

horário de atendimento do PROCON, uma vez que o horário atualmente existente, das 

14h às 16h, não é suficiente para atender a todas as demandas da população.  

 

Nova Odessa, 25 de janeiro de 2013. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

**************************************************************** 

REQUERIMENTO N. 69/2013  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de implantação de uma 

Academia da Melhor Idade no Jardim Santa Rita I.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Indubitavelmente, a implantação das chamadas “Academias da Melhor Idade” 

em diversos bairros da cidade foi recebida com grande alegria pela população, que 

utiliza os equipamentos de forma constante e rotineira.  

Em face do exposto, buscando ampliar esse benefício a todas as localidades, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação de uma Academia da Melhor Idade na área de uso 

institucional denominada Pastor Antonio Munhoz, situada no Jardim Santa Rita I. 

O equipamento, além de ampliar as opções de lazer da população, irá atender 

diretamente as 70 (setenta) mulheres que fazem ginástica no Oratório da Igreja Santa 

Josefina Bakhita, no Jardim Alvorada, todas as quartas-feiras, das 18h às 19h. 

 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 70/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de implantação de uma 

Academia da Melhor Idade no Jardim São Francisco.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Indubitavelmente, a implantação das chamadas “Academias da Melhor Idade” 

em diversos bairros da cidade foi recebida com grande alegria pela população, que 

utiliza os equipamentos de forma constante e rotineira.  

Em face do exposto, buscando ampliar esse benefício a todas as localidades, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação de uma Academia da Melhor Idade no Jardim São 

Francisco.  

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

**************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 71/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de implantação de uma 

Academia da Melhor Idade nas dependências da 

Associação dos Servidores Municipais de Nova 

Odessa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Indubitavelmente, a implantação das chamadas “Academias da Melhor Idade” 

em diversos bairros da cidade foi recebida com grande alegria pela população, que 

utiliza os equipamentos de forma constante e rotineira.  

Em face do exposto, buscando ampliar esse benefício a todas as localidades, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação de uma Academia da Melhor Idade nas dependências da 

Associação dos Servidores Municipais de Nova Odessa. 

O equipamento, além de ampliar as opções de lazer dos associados, irá atender 

diretamente as 50 (cinquenta) pessoas que participam das aulas de ginástica na 

referida associação, todas as quintas-feiras, das 8h às 9h. 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 72/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a existência de projeto destinado à implantação 
de centro de capacitação para professores.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Ana Rita Martins, no artigo “Aprender sempre para ensinar mais”, disponível 
em http://educarparacrescer.abril.com.br/gestao-escolar/capacitacao-professores, expõe 
que cuidar da formação docente é o segundo mandamento do estudo da consultoria 
McKinsey para uma nação chegar ao topo da Educação.  

O estudo Os Sistemas Escolares de Melhor Desempenho do Mundo Chegaram 
ao Topo comprova que: "A única forma de melhorar resultados é melhorar a instrução". 
Assim, a preocupação com a prática docente é comum aos sistemas de ponta, tanto na 
formação inicial como na continuada.  

O Reino Unido, em apenas três anos, conseguiu um aumento de 12% nos 
índices de alfabetização ao apostar na formação em serviço. No Japão, um dos países 
mais avançados nessa área, a formação em serviço não acaba nunca: políticas públicas 
garantem que os professores ganhem conhecimentos até a aposentadoria.  

O artigo aponta ainda que “não é só o aluno que precisa de um bom professor 
para aprender. O educador também necessita de bons formadores para fazer a diferença 
na sala de aula”. O impacto na aprendizagem de iniciativas de capacitação em serviço 
costuma ser direto - e rápido.  

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a matéria, 
REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 
o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 
existência de projeto destinado à implantação de centro de capacitação para 
professores da rede municipal de Ensino. 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

**************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 73/2013  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a existência de projeto destinado à revitalização 

da praça do Jardim São Jorge, com a implantação de 

Academia da Melhor Idade. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes residentes no Jardim São Jorge, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

existência de projeto destinado à revitalização da praça do Jardim São Jorge, com a 

implantação de uma Academia da Melhor Idade no local. 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

http://educarparacrescer.abril.com.br/gestao-escolar/capacitacao-professores-401074.shtml
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REQUERIMENTO N. 74/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a existência de projeto voltado à implantação 
de um canil municipal. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

No município existe um canil que é mantido pela Associação Amigos dos 
Animais de Nova Odessa, com o auxílio da Prefeitura Municipal. Segundo informações, 
desde 2005, a referida entidade pleiteia a destinação de um novo local para a 
implantação de suas atividades (de preferência em uma área industrial), haja vista que 
o espaço hoje utilizado ficou pequeno para atender a demanda existente. Ademais, ele 
se encontra instalado em um loteamento residencial. 

No ano de 2008, foi oferecida à associação uma área situada nas proximidades 
da Rodovia Astrônomo Jean Nicolini, porém a mesma recusou o local, pois ele seria um 
alvo fácil para o abandono de animais, além de possíveis ocorrências de acidentes. A 
área oferecida, também, se localizava as margens do Ribeirão Quilombo, sendo que nos 
períodos de chuva ocorriam alagamentos no local, tornando-o, assim, inviável a sua 
destinação ao abrigo de animais. 

Em face do exposto, considerando que o canil da Associação Amigos dos 
Animais de Nova Odessa não atende à demanda existente, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de projeto 
voltado à implantação de um canil municipal, informando-nos, outrossim, o local 
destinado e a data prevista para início das obras. 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

**************************************************************** 
REQUERIMENTO N. 75/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre a adoção das medidas necessárias voltadas ao 
aprimoramento da sinalização existente na rotatória 
do Residencial Klavin. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
 

No final de 2012, foram retiradas as barras de concreto da rotatória do 
Residencial Klavin, deixando o trânsito confuso no local. Acrescente-se que a sinalização 
existente (placas R-2 – Dê a preferência) não está sendo respeitada pelos motoristas. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a existência de estudo voltado ao aprimoramento da 
sinalização no local, especialmente no que tange a implantação de parada obrigatória. 

 
Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 
 
 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 76/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre as medidas que serão adotadas com relação à 

ponte que liga o Jardim Flórida ao Jardim Nossa 

Senhora de Fátima (ponte da antiga Feltrin). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista as reclamações apresentadas pelos munícipes com relação à 

ponte que liga o Jardim Flórida ao Jardim Nossa Senhora de Fátima (ponte da antiga 

Feltrin), REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações 

sobre a existência de projeto destinado à revitalização do local, especialmente no 

tocante à limpeza, iluminação e controle de enxurradas nos dias de forte chuva. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

**************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 77/2013 
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a existência de estudo voltado à implantação de 

uma Unidade Básica de Saúde na região formada 

pelos bairros Residencial Triunfo, Nossa Senhora de 

Fátima, Santa Luiza I e II e Terra Nova. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a existência de 

estudo voltado à implantação de uma Unidade Básica de Saúde na região dos bairros 

Parque Triunfo, Nossa Senhora de Fátima, Santa Luíza I e II e Residencial Terra Nova. 

A nova unidade além de atender à referida região, também será 

responsável por diminuir os trabalhos na UBS do Jardim São Jorge. 

 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 78/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo 

sobre as medidas que serão adotadas para auxiliar os 

moradores do Parque dos Pinheiros, conforme 

especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A primeira sessão ordinária foi marcada por uma manifestação pacífica dos 

moradores do Parque dos Pinheiros, que acompanharam os trabalhos deste Legislativo 

portando uma faixa contendo o posicionamento contrário ao fechamento da Estrada 

Municipal Rodolfo Kivitz.  

Conforme levantamento realizado pelo vereador subscritor, os vários problemas 

enfrentados pelos referidos moradores são, em sua maioria, decorrentes da autuação 

da pedreira existente no local. Assim, o primeiro questionamento registrado nesta 

Câmara Municipal sobre o assunto está datado de 2001 (requerimento n. 149, de 

autoria do ex-vereador Dimas Antonio Starnini). Em 2007, a problemática foi retomada 

e, desde então, foram discutidos e votados dez requerimentos sobre o assunto. 

Resumidamente, as questões abordadas nas referidas proposições se baseiam 

em três situações distintas: a) regularidade da empresa e legalidade da atividade 

desenvolvida; b) possíveis prejuízos causados ao meio ambiente; e, c) possíveis 

prejuízos causados aos moradores (abalo na estrutura dos imóveis/rachaduras). 

Em relação à Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, houve um questionamento em 

2009 (requerimento n. 125/2009 de autoria do vereador licenciado Angelo Roberto 

Réstio), e, um mais recente, em 2012, sobre o qual a Prefeitura informou que não 

estava desenvolvendo nenhum projeto de alteração da referida rodovia, inexistindo 

estudo com essa finalidade (Ofício n. 4/Cam/2012, enviado em resposta ao 

requerimento n. 24/2012, de autoria do ex-vereador Antonio José Rezende Silva).    

Em face do exposto, tendo em vista a relevância da matéria, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as 

medidas que serão adotadas para auxiliar os moradores do Parque dos Pinheiros, 

especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) A Prefeitura Municipal pretende adotar as medidas necessárias a fim de 

verificar possíveis danos ambientais decorrentes da atividade da pedreira?  

b) A Prefeitura Municipal pretende adotar as medidas necessárias a fim de 

verificar possíveis prejuízos causados aos moradores do local, com relação aos seus 

imóveis (abalo na estrutura /rachaduras)? 

c) Quais as medidas que serão adotadas para assegurar o livre acesso da 

população à Estrada Municipal Rodolfo Kivitz?  

d) Existe risco de interdição temporária ou permanente da via em questão? A 

empresa está autorizada a interditar temporariamente a referida estrada? 

e) Outras informações consideradas relevantes.  

 

Nova Odessa, 08 de fevereiro de 2013. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 79/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a existência de projetos relacionados ao 

Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 

outras Drogas. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O consumo de drogas tem se mostrado um dos mais complexos e inquietantes 

fenômenos de nossos tempos, exigindo que o governo e a sociedade partilhem a 

responsabilidade na busca de alternativas que levem à erradicação do problema. 

Nesse contexto, em 20 de Maio de 2010, foi publicado o Decreto n. 7.179, que 

instituiu o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, que tem por 

objetivo coordenar as ações federais de prevenção, tratamento, reinserção social do 

usuário do crack e de outras drogas, bem como enfrentar o tráfico, em parceria com 

estados, municípios e sociedade civil. 

Em relação à sociedade civil, existem várias instituições beneficentes e 

organizações não governamentais que atuam nessa área. A título exemplificativo, 

citamos a ONG “Craque Só de Bola”, sediada em Ipojuca/PE, que realiza um importante 

trabalho de prevenção e reabilitação através do esporte, especialmente do futebol. 

Diante do exposto, e considerando-se o elevado interesse social de que se 

reveste a matéria REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a existência de projetos voltados à prevenção, tratamento, 

reinserção social do usuário do crack e de outras drogas, nos moldes propostos pelo 

Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas. 

Requeiro, ainda, as seguintes informações relacionadas ao assunto: 

a) Existe entidade conveniada com o Município que preste tratamento a usuários 

de crack e outras drogas? 

b) Como é realizado o tratamento de dependentes químicos pelo Município? 

c) Quais políticas públicas existem nessa área? 

d) Outras informações consideradas relevantes.   

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 



 

29 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

REQUERIMENTO N. 80/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre as medidas que serão adotadas com relação a 

veículos abandonados nas vias públicas. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

A apreensão de 22 veículos realizada por setores da Prefeitura no último dia 30 

de janeiro nos chamou a atenção para um problema existente na maioria dos 

municípios: o abandono de veículos em vias públicas. 

Conforme o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, Volume I – Infrações de 

competência municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e entidades estaduais de 

trânsito, e rodoviários, aprovado pela Resolução CONTRAN n. 371, de 10 de dezembro 

de 2010, “o simples abandono de veículo em via pública, estacionado em local não 

proibido pela sinalização, não caracteriza infração de trânsito, assim, não há previsão 

para sua remoção por parte do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição 

sobre a via” (Disposições Finais, p. 23). 

De outra parte, algumas cidades estão disciplinando o assunto por meio de leis 

municipais. A título exemplificativo, anexamos ao presente requerimento cópia das leis 

existentes em São Paulo e Tupã. 

A remoção de veículos abandonados em vias públicas é um assunto complexo, 

pois além dos procedimentos que envolvem a remoção em si, é necessário que o 

Município possua local específico para o depósito desses veículos.  

Em face do exposto, e objetivando buscar informações que possam subsidiar o 

trabalho desta Casa Legislativa com relação ao assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas que serão adotadas pela 

Autoridade Municipal de Trânsito com relação ao assunto. 

 

Nova Odessa, 8 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 81/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a fiscalização das festas realizadas em 

chácaras. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O desvirtuamento dos loteamentos de chácaras, cujos imóveis passaram a ser 

locados exclusivamente para festas e outros eventos, foi debatido a exaustão nas 

legislaturas passadas. A problemática ganhou contornos tão fortes que a Lei n. 1.728, 

de 17 de março de 2000, conhecida como “lei do sossego público”, foi alterada 

justamente para aprimorar os mecanismos voltados à fiscalização desses locais. 

Em que pesem os questionamentos apresentados e todas as gestões realizadas 

por este Legislativo, o assunto sempre foi preterido pela administração passada, uma 

vez que a atuação do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas só ocorria após o 

protocolo do boletim de ocorrência, ou do TCO, na Prefeitura, ou seja, depois que o 

incômodo já havia se encerrado. 

Por outro lado, a Lei n. 1.728/2000, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

2.299/2008, é clara ao estabelecer que a atuação do Poder Público deve ser realizada 

concomitantemente com a ocorrência dos fatos, sendo que nas festas privativas ou 

públicas em chácaras ela as precede, conforme previsto nos seguintes artigos: 

 

Art. 5º. As medições devem ser efetuadas com medidor de nível sonoro, como 

especificado na IEC (Sound Level Meters) – Sonômetros. Deve ser utilizada a escala de 

compensação A e respostas de leitura rápida. O nível sonoro deve ser medido no local e 

hora de ocorrência do suposto incômodo. 

Parágrafo único. Poderão ser utilizados outros equipamentos de medição 

incluindo, por exemplo, registrador de nível, decibelímetro ou gravador de nível sonoro, 

com escala de compensação A e resposta rápida. 

 

Art. 12. Fica autorizada a realização de eventos alternativos no território do 

Município de Nova Odessa, respeitado o zoneamento, independentemente da 

localização, natureza estética, gênero musical e data, desde que respeitados os limites 

constantes da Tabela I e atendidas as disposições abaixo elencadas.  

§ 1º. Consideram-se como eventos alternativos, de forma exemplificativa, para 

efeitos desta Lei:  



 

31 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

a) Festas comemorativas e cívicas realizadas em caráter eventual e em locais 

de forma rotativa; 

b) Festas privativas ou públicas em chácaras, aeroportos, galpões e locais afins; 

c) Carnavais eventuais e, 

d) Festas e comemorações em quaisquer localidades no âmbito do Município.  

§ 2º. Os eventos alternativos de que trata este artigo deverão ser precedidos de 

obtenção de alvará, a ser expedido pelo Setor de Obras e Urbanismo da Prefeitura 

Municipal.  

§ 3º. O Setor de Obras e Urbanismo deverá fiscalizar todo evento alternativo 

realizado no âmbito do Município.  

 

Art. 22. Os fiscais do Setor de Obras e Urbanismo terão a entrada franqueada nas 

dependências das fontes poluidoras nas quais poderão permanecer pelo tempo que se 

fizer necessário.  

Parágrafo único. Em havendo resistência à ação fiscalizadora, o agente 

comunicará o Setor de Obras e Urbanismo para adoção das medidas cabíveis. (grifo 

nosso) 

 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a fiscalização das festas realizadas em chácaras, 

especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) A Prefeitura pretende intensificar a fiscalização das chácaras locadas para 

festas e eventos?  

b) Qual o posicionamento que será adotado pelo setor responsável com relação 

ao assunto? 

c) Quantos alvarás foram solicitados no presente exercício? 

d) Quantas fiscalizações e autuações foram realizadas neste exercício? 

e) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 7 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 82/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre a revitalização do Parque Ecológico Isidoro 
Bordon.  

   

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Visando tornar o Parque Ecológico mais atraente para os moradores de Nova 

Odessa, bem como para os moradores das cidades vizinhas  trazendo visitantes e 

difundindo o turismo local, solicitamos informações no tocante à reforma do referido 

parque.  

Percebemos que é necessária a instalação de trilhas de caminhadas com acesso 

aos deficientes, instalação de quiosques, reforma de playground, colocação de placas 

de sinalização e bancos. 

Ressaltamos também a importância da manutenção da vegetação existente e de 

um novo projeto de paisagismo, tornando o local mais bonito e agradável aos visitantes. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre a possibilidade de implantação da 

melhoria acima mencionada, bem como sobre o prazo previsto para a sua implantação. 

Nova Odessa, 13 de Fevereiro de 2013. 

   

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

**************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 83/2013 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, 
sobre a Implantação de playground nas praças 
públicas.  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Psicólogos concordam que espaço ao ar livre e a convivência são fundamentais 

para o crescimento. Momentos de socialização ajudam a criança a se desenvolver. Além 

disso, os pais ganham qualidade de vida quando sabem que os filhos estão em 

segurança. 

Hoje na nossa cidade temos pouco espaço para o convívio dos pais com os filhos 

em um ambiente limpo e seguro, sendo assim acreditamos ser de suma importância a 

implantação de playground infantis nas praças públicas de acordo com as norma ABNT 

NBR 16071 especifica requisitos para implantação dos equipamentos de playground 

destinados ao uso infantil individual e coletivo. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre a possibilidade de implantação da 

melhoria acima mencionada, bem como sobre o prazo previsto para a sua implantação. 

Nova Odessa, 13 de Fevereiro de 2013. 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 84/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a implantação de programa de identificação e 

tratamento de Dislexia na rede municipal de Ensino. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Dislexia é um transtorno genético e hereditário da linguagem, de origem 

neurobiológica, que se caracteriza pela dificuldade de decodificar o estímulo escrito ou 

o símbolo gráfico. A dislexia compromete a capacidade de aprender a ler e escrever 

com correção e fluência e de compreender um texto. Em diferentes graus, os 

portadores desse defeito congênito não conseguem estabelecer a memória fonêmica, 

isto é, associar os fonemas às letras. 

De acordo com a Associação Brasileira de Dislexia, o transtorno acomete de 

0,5% a 17% da população mundial, pode manifestar-se em pessoas com inteligência 

normal ou mesmo superior e persistir na vida adulta. 

A causa do distúrbio é uma alteração cromossômica hereditária, o que explica a 

ocorrência em pessoas da mesma família. Pesquisas recentes mostram que a dislexia 

pode estar relacionada com a produção excessiva de testosterona pela mãe durante a 

gestação da criança. 

Algumas dificuldades que as crianças podem apresentar durante a alfabetização 

só ocorrem porque são pequenas e imaturas e ainda não estão prontas para iniciar o 

processo de leitura e escrita. Se as dificuldades persistirem, o ideal é encaminhar a 

criança para avaliação por profissionais capacitados; 

* O diagnóstico de dislexia não significa que a criança seja menos inteligente; 

significa apenas que ela tem um distúrbio que pode ser corrigido ou atenuado; 

* O tratamento da dislexia pressupõe um processo longo que demanda 

persistência; 

* Pessoas com dislexia devem dar preferência a escolas preparadas para atender 

suas necessidades específicas; 

* Saber que a pessoa tem dislexia e as características do distúrbio é o melhor 

caminho para evitar prejuízos no desempenho escolar e social e os rótulos depreciativos 

que levam à baixa-estima. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a matéria, 

REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 

o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar 

sobre a existência de projeto voltado à implantação de programa para identificação e 

tratamento de Dislexia na rede municipal de Ensino. 

 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 85/2013 

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, 

sobre a inclusão da cidade de Nova Odessa no 

programa Creche Escola.  

   

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Parceria entre as secretarias de Estado da Educação e de Desenvolvimento 

Social, o Programa Creche Escola (Decreto nº 57.367, 26/09/2011 e Resolução Conjunta 

SEE/Seds, Nº 001, de 06/10/2011) preve investimento de cerca de R$ 1 bilhão até 2014 

para implantação de 1 mil creches.  

Trata-se de um programa desenvolvido entre as Secretarias de Estado de 

Desenvolvimento Social e da Educação, que visa auxiliar os municípios com a 

construção de mil creches até 2014, aumentando o número de vagas na Educação 

Infantil em todo Estado. 

Atualmente, o déficit de vagas em Nova Odessa atinge 500 crianças, sendo de 

extrema necessidade equalizarmos esta situação o mais rápido possível.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre a possibilidade da inclusão da cidade de 

Nova Odessa no programa Creche Escola, bem como sobre o prazo previsto para a sua 

implantação. 

 

Nova Odessa, 14 de Fevereiro de 2013. 

   

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 



 

35 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

REQUERIMENTO N. 86/2013 

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a implantação da Casa de Apoio aos pacientes 

com HIV. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

As Casas de Apoio oferecem abrigo e assistência a adultos vivendo com 

HIV/Aids em condições de vulnerabilidade socioeconômica, em especial, pobreza e 

exclusão social. Nesses lugares, quem vive com HIV e Aids encontra forças para se 

reintegrar à família e à sociedade. O apoio consiste em acolher os pacientes 

temporariamente, orientando-os quanto aos cuidados com a saúde, promovendo o uso 

correto dos medicamentos e a adesão ao tratamento. Além disso, ajuda no 

fortalecimento de seus laços sociais e familiares (informação disponível no portal da 

Ministério da Saúde). 

Em 21/01/13 uma reportagem da EPTV Campinas mostrou a precariedade 

das casas existentes na nossa região e a falta de apoio para estes lugares, na cidade de 

Americana existe uma casa, mas que se encontra com lotação por falta de outros 

espaços existentes nas cidades vizinhas. 

Para estimular o trabalho que vem sendo desenvolvido pelas Casas de 

Apoio, o governo federal repassa recursos de incentivo por meio da Portaria 1.824/2004. 

As instituições habilitadas são gerenciadas com cogestão de estados e municípios, 

complementando uma rede de assistência a saúde constituída em cada um dos estados. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne 

manifestar sobre a existência de projeto  para o assunto tratado acima.  

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 87/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a existência de estudo voltado à implantação de 
semáforo no cruzamento da Avenida Eddy de Freitas 
Criciúma com a Rua Aristides Bassora.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre o estudo voltado à implantação de 
semáforo no cruzamento da Avenida Eddy de Freitas Criciúma com a Rua Aristides 
Bassora, próximo ao Auto Posto Maxi, pois estão acontecendo acidentes com muita 
frequência no local.  

A medida se faz necessária, posto que no cruzamento o motorista tem que ficar 
parado no meio da pista, esperando os demais carros. É uma confusão contaste entre 
carros e pedestres para ver quem passa primeiro.  

Nova Odessa, 4 de fevereiro de 2013. 
 

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS 

**************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 88/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre os danos causados ao imóvel situado ao lado do 
Ginásio de Esporte do São Jorge. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Na Rua Belém, no nº. 164, do Jardim São Jorge, tem uma casa com vários 
problemas decorrentes de infiltração no solo, tais como: 

 o muro trincado; 

 o reboco está caindo; 
 a presença de mofo nas paredes;  

 a laje da área foi desmanchada e está separando da parede; 
 o piso está trincado; 
 a calçada está oca por baixo; 
Verificamos, ainda, que a calçada do lado do ginásio é muito estreita e está 

com várias rachaduras o que faz ocorrer a infiltração no solo. O munícipe já tem uma 
ocorrência na Prefeitura Municipal, cujo número do protocolo é 010000/2012. 

 Em  face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o imóvel em questão, especialmente no tocante aos 
seguintes aspectos que envolvem a matéria: 

a) Os problemas enfrentados pela referida residência são decorrentes do 
Ginásio de Esportes? 

b) Na afirmativa, quais as medidas que a Prefeitura Municipal irá adotar com 
relação ao imóvel particular? 

c) Na negativa, quais as causas dos problemas sofridos pelo referido imóvel? 
d) Enviar cópia do processo administrativo referente ao protocolo n. 

010000/2012. 
e) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 07 de Fevereiro de 2013. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 89/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre as medidas que serão adotadas com relação ao 
Ginásio de Esportes do Jardim São Jorge.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
  

O Ginásio de Esportes do Jardim São Jorge encontra-se com mato muito alto, 
entulho na frente do prédio (resíduos de material de construção), calçadas trincadas e 
materiais de ferro ao relento. Assim, o material ali depositado tem suscitado o 
aparecimento de escorpiões e baratas no referido prédio público e nas casas vizinhas, 
colocando em risco os moradores e os jogadores. 

Outro problema verificado no local se refere às infiltrações provocadas nos 
imóveis vizinhos.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne informar quais as medidas que serão adotadas com relação ao 
sobredito local. 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2013. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

**************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 90/2013 
 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a possibilidade de implantação de coleta de 
material para exames laboratoriais em todas as 05 
UBSs de Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em conversa com alguns munícipes, verificamos diversas dificuldades no que 
tange a deslocação, tempo de espera, superlotação (em alguns dias e períodos) e 
outras dificuldades omissas neste requerimento para realização de coletas de materiais 
para exames laboratoriais. 

Hoje a coleta é realizada em apenas um local, os munícipes precisam se 
deslocar até o mesmo para realizar tais coletas. Se tratar de pessoas com dificuldades 
de locomoção como: idosos, crianças, deficientes, enfim, além dos pacientes que farão 
os exames, ainda precisarão se deslocar outras pessoas que os auxiliarão na 
locomoção, o que causa transtornos e até mesmo gastos para estas famílias como 
passagens de ônibus e alimentação.     

Se tivéssemos a coleta uma vez por semana, intercalando os dias de coleta 
entre as UBSs, como temos 05 unidades, de segunda a sexta atenderíamos a toda a 
cidade, evitando o deslocamento dos munícipes e de seus ‘’cuidadores’’.      

Em face do exposto, tendo em vista a relevância do projeto para a nossa 
comunidade, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 
que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre a existência de estudo voltado à implantação do projeto nos moldes 
acima mencionados. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 91/2013 

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de disponibilizar desjejum aos 

munícipes após a realização de exames laboratoriais 

em laboratórios públicos. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Sabemos que em laboratórios particulares, após a realização de exames, 

principalmente quando realizam exames de sangue é servido um desjejum simples para 

repor as energias e em conversa com munícipes, notamos que após a realização de 

exames em laboratórios públicos não são servidos. 

Algumas pessoas tem dificuldades em passar muitas horas sem se alimentar, 

principalmente idosos, crianças e portadores de algumas doenças como, por exemplo, 

diabetes. 

Quero reforçar que não trata-se de servir refeição, a ideia é servir um desjejum 

leve.           

Em face do exposto, tendo em vista a relevância do projeto para a nossa 

comunidade, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 

que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 

informações sobre a existência de estudo voltado à implantação do projeto nos moldes 

acima mencionados. 

 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 92/2013  

 

Assunto: Convoca o diretor-presidente da Coden, Sr. 

Ricardo Ôngaro, o responsável pelo Setor Jurídico da 

Coden e os servidores Arlindo Donato dos Santos e 

Erik Ortolano da Silva, para prestar informações sobre 

a Estação de Tratamento de Esgoto.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Durante a discussão do requerimento n. 47/2013, de autoria do ilustre vereador 

Vagner Barilon, que solicita informações do Prefeito Municipal sobre questões afetas ao 

tratamento de esgoto, levada a efeito na segunda sessão ordinária desta Câmara 

Municipal, foi informado que a Estação de Tratamento de Esgoto Quilombo, ainda em 

fase de testes, foi paralisada no último dia 31 de dezembro, pois o nível do Ribeirão 

Quilombo subiu por conta das chuvas e a água entrou por uma tubulação aberta e 

invadiu a estação elevatória número 1 da ETE. Os motores ficaram submersos e o 

funcionamento da estação foi interrompido até que os reparos necessários sejam 

realizados. 

Outros problemas que afetam o local se referem à ausência das colônias de 

bactérias e da ligação do interceptor de esgoto, que ainda não tem data para acontecer. 

De outra parte, o Termo de Ajustamento de Conduta firmado em 2012 com o 

Ministério Público prevê o tratamento da totalidade do esgoto até 31 de março do 

corrente ano. Caso não consiga cumprir esse prazo, a Administração poderá ser 

multada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento. 

O termo ainda prevê que a Coden tem 90 (noventa) dias, a contar de 11 de 

dezembro de 2012, para notificar as indústrias da cidade a instalarem caixas com um 

sistema de monitoramento da qualidade e quantidade de esgoto lançado na rede. 

Depois de notificadas, as empresas possuem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

instalar o sistema, prorrogáveis por igual prazo. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a matéria, 

REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne 

convocar o diretor-presidente da Coden, Sr. Ricardo Ôngaro, o responsável pelo Setor 

Jurídico da Coden e os servidores Arlindo Donato dos Santos e Erik Ortolano da Silva, 

para debater o assunto, no próximo dia 18 de março, às 18h, nesta Casa de Leis. 

Requeiro, outrossim, seja enviado ofício ao dirigente da empresa responsável 

pela obra, convidando-o a participar do debate em questão.  

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 93/2013 

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre o envio de projeto de lei a esta Câmara 

Municipal para alterar a Lei n. 2.190/2006, que dispõe 

sobre a concessão de subvenção para transporte de 

estudantes carentes de recursos financeiros 

residentes no Município, no que tange a fixação de 

novo percentual.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O auxílio transporte concedido aos estudantes carentes de recursos financeiros 

residentes no Município é sempre tema de diversas manifestações por parte desta 

Câmara Municipal. 

A primeira lei que tratou do assunto (nº 1.233, de 27 de dezembro de 1990) 

concedia auxílio em até 50% (cinquenta por cento). Posteriormente foram promulgadas 

outras leis (nos 1.235/91, 1.251/91, 1.288/92, 1.355/93, 1.805/01, 1.933/03 e 2005/04), 

todas na tentativa de aprimorar o primeiro normativo e ampliar o referido benefício. 

Atualmente está em vigor a Lei n. 2.190/2006, cujo percentual máximo previsto 

é de 70% (setenta por cento). Por outro lado, somos, constantemente, abordados por 

estudantes que postulam a elevação da subvenção para 100% (cem por cento). 

Assim, considerando-se que a matéria tratada na presente proposição reveste-

se de inegável interesse público, REQUEIRO na forma regimental, e após ouvido o 

Plenário, que seja expedido ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar 

sobre a possibilidade de alterar a referida lei, aumentando a subvenção para 100% 

(cem por cento) (art. 1º).  

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 94/2013  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre o processo licitatório deflagrado para 

contratação de empresa especializada para execução 

de revitalização da praça pública João Mezavila, no 

bairro Mathilde Berzin – Tomada de Preços n. 

29/TP/2012 – Processo n. 375/2012. 

Senhor Presidente: 

Senhores vereadores: 

 

Em consulta ao site da Prefeitura Municipal, o vereador subscritor localizou o 

edital de classificação da Tomada de Preços n. 29/2012, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para execução de revitalização da praça pública João Mezavila, 

no bairro Mathilde Berzin. 

O referido edital, datado de 17 de agosto de 2012, anuncia que a melhor 

proposta para o atendimento do objeto do certame é a da empresa Real Artes 

Construtora e Engenharia Ltda. ME, com valor total de R$ 108.036,97, em segundo 

lugar a proposta da empresa Terradan Terraplanagem de Artur Nogueira Ltda., com 

valor total de R$ 115.872,02. 

Em que pese o edital ter sido divulgado no segundo semestre de 2012, até a 

presente data nenhuma obra foi realizada no local.  

Em face ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre o processo licitatório deflagrado objetivando a reforma da 

referida praça, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão:  

a) Quando foi firmado o contrato decorrente da Tomada de Preços n. 

29/TP/2012, processo n. 375/2012? 

b) Qual o prazo previsto para início das obras?  

c) Por que até a presente data as obras não foram iniciadas? 

d) Enviar cópia do processo n. 375/2012. 

e) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 95/2013  

 

 

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, 

sobre a EMEF Profª. Almerinda Delegá Delben, no 

Residencial Klavin. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em atendimento à solicitação dos pais e alunos, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de projeto 

destinado à ampliação de salas de aula na EMEF Profª. Almerinda Delegá Delben, no 

Residencial Klavin, para que a unidade possa receber mais uma sala de primeiro ano. 

A medida se faz necessária em razão do aumento da demanda, sendo 

certo que vários alunos estão sendo matriculados em outras unidades. 

Requeiro, ainda, informações sobre a existência de estudo voltado a 

implantação de horário integral nas demais escolas municipais.  

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 96/2013  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo 

sobre o Grupo Municipal de Dança. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A segunda sessão ordinária desta Câmara Municipal foi marcada por uma 

manifestação pacífica dos alunos do Grupo Municipal de Dança, que entregaram a cada 

vereador uma carta, cuja cópia se encontra anexada ao presente requerimento.  

Através do referido documento, eles manifestam seu descontentamento com a 

saída da professora e coreógrafa Rose Blanco, apresentam alguns questionamentos e 

postulam as seguintes ações por parte do Executivo: 

- permanência do projeto do Grupo Municipal de Dança; 

- permanência do projeto do grupo de apresentação de dança da Melhor Idade; 

- permanência do projeto de Dança realizado no CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social); 

- permanência do formato administrativo do Grupo Municipal de Dança que 

vigorou durante 12 anos; 

- permanência da professora e fundadora do projeto, Rose Blanco. 

De outra parte, houve a manifestação de alguns vereadores, inclusive do líder 

do Prefeito, no sentido de que o projeto seria mantido pela Prefeitura.  

Em face do exposto, e buscando um posicionamento oficial da Prefeitura 

Municipal sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre o Grupo Municipal de Dança, especialmente no tocante 

aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Quais os motivos que justificam as medidas adotadas pela Prefeitura 

Municipal com relação ao assunto?  

b) Existe a possibilidade de adoção das medidas pleiteadas pelos alunos, 

contidas na sobredita carta?  

c) Favor se manifestar sobre os questionamentos apresentados pelos alunos no 

referido documento.  

d) Outras informações consideradas relevantes.  

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 97/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a existência de projeto voltado ao 

recapeamento das ruas do Jardim Planalto.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Os pedidos para realização de operação tapa-buraco nas vias públicas lideram 

as indicações encaminhadas ao Prefeito Municipal. Todavia, esta é uma medida 

paliativa, sendo que somente o recapeamento das ruas pode solucionar os problemas 

com buracos e demais imperfeições da camada asfáltica.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a existência de projeto voltado ao recapeamento das 

ruas do Jardim Planalto.  

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

JOSÉ PEREIRA 

**************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 98/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a existência de projeto voltado ao 

recapeamento das ruas do Residencial Mathilde 

Berzin.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Os pedidos para realização de operação tapa-buraco nas vias públicas 

lideram as indicações encaminhadas ao Prefeito Municipal. Todavia, esta é uma medida 

paliativa, sendo que somente o recapeamento das ruas pode solucionar os problemas 

com buracos e demais imperfeições da camada asfáltica.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, 

após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a existência de projeto voltado ao recapeamento das 

ruas do Residencial Mathilde Berzin.  

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 99/2013 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder 

Executivo sobre as medidas que podem ser adotadas 

para reparar a passarela que liga o Jardim Flórida ao 

Jardim Nossa Senhora de Fátima (“passarela da 

Feltrin”). 

 

Senhores Vereadores: 

 

Há algum tempo que inúmeros munícipes que utilizam diariamente 

a passarela que interliga o Jardim Flórida ao Jardim Nossa Senhora de Fátima, tem 

entrado em contato com o vereador subscritor, relatando uma série de situações que 

conferem insegurança ao transito de pedestres àquele local. 

 

Conforme pode ser observado nas fotos anexas, o sistema usado na 

construção é inadequado, já que utiliza vigas do tipo “U” em sua base com a 

concavidade voltada para cima (aparentemente para facilitar a operação de solda). 

 

A maneira como ficou disposta, fez com que a referida concavidade 

se tornasse um depósito para o acúmulo de água, o que, naturalmente, oxida o ferro da 

viga, que aos poucos vai se decompondo. 

 

Ocorre ainda que, dada a ausência de qualquer manutenção 

preventiva feita pela administração anterior, toda a estrutura já apresenta oxidação em 

um estágio avançado, necessitando de imediata intervenção para que não fique ainda 

mais comprometida as suas características estruturais. 

 

Diante do exposto, REQUEREMOS aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a manutenção, pintura e reparo da 

referida passarela. 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

VAGNER BARILON 
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FOTOS TIRADAS NO LOCAL EM 07/02/2013 

 

 



 

47 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

REQUERIMENTO N. 100/2013 
 

Assunto: Solicita informações do Diretor Presidente da 

CODEN sobre implantação de rede coletora de esgoto 

no bairro de Chácaras Campo Belo. 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

Através do Requerimento n. 447, de 04 de agosto de 2011, foram solicitadas 

informações sobre a implantação de rede coletora de esgoto no bairro Campo Belo e 

nas demais chácaras do Município. 

Em resposta, o Diretor Presidente da CODEN, Sr. Ricardo Ongaro aduziu, em 

síntese, que as obras para implantação de rede coletora de esgoto nos bairros em 

epígrafe estavam incluídas no pedido de recurso junto ao Ministério do PAC 2. Narrou 

ainda, que os projetos estavam sendo analisados pela Caixa Econômica Federal, a quem 

competia verificar se os requisitos necessários para sua implantação estavam sendo 

cumpridos. Salientou, por fim, que o mesmo contrato contemplava além do Campo Belo, 

os seguintes bairros: Bosque dos Eucaliptos, Chácaras Central, Parque dos Pinheiros, 

Vale dos Lírios, Recanto Solar e Recanto Ceci. 

Cerca de oito meses depois – mais especificamente no dia 19 de abril de 2012, 

o site da Prefeitura Municipal divulgou que a autorização para dar início aos processos 

licitatórios tinha sido outorgada pela equipe da Superintendência Regional da Caixa 

Econômica Federal. Foi noticiado, ainda, que as obras beneficiariam quase 765 imóveis 

de veraneio. Por fim, na ocasião estimou-se que o investimento na ampliação da rede 

de esgoto poderia chegar a R$ 4.338.125,00, devendo as obras ser iniciadas ainda 

naquele ano. 

Todavia, desde então nenhuma nova informação foi veiculada, sendo certo que 

a população dos bairros mencionados, reiteradamente reivindicam o auxílio deste 

Legislativo para intervir no assunto. 

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo e o elevado interesse 

público de que a matéria se reveste, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, 

após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Diretor Presidente 

da CODEN, postulando se digne manifestar acerca das seguintes questões: 

a) Os processos licitatórios foram deflagrados?  

b) Na negativa, justificar. 

c) Se positiva a resposta ao item ‘a’, já foram concluídas as obras dos 

emissários para coleta e asfaltamento do esgoto? 

d) A CODEN fará com recursos próprios a rede que ligará o esgoto das casas 

ao novo emissário? 

e) Qual o custo aproximado da obra? 

f) Não havendo possibilidade de a CODEN arcar com o custo da obra, existe a 

possibilidade de elaboração de plano comunitário de esgoto para rateio dessa obra? 

g) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

VAGNER BARILON 
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REQUERIMENTO N. 101/2013 

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder 

Executivo sobre a possibilidade de extração de um 

bambuzal situado no Ribeirão Quilombo. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que mostraram 

preocupação com a prevenção de enchentes no Ribeirão Quilombo.  

Nesse contexto, fomos procurados por munícipes preocupados com a 

possibilidade de ocorrência de uma enchente no Ribeirão Quilombo, no Jardim São 

Jorge, tendo em vista a existência de um enorme bambuzal no leito do ribeirão em 

questão que, conforme pode ser observado na foto em anexo, obstrui a passagem das 

águas. 

Importante ressaltar que a questão afeta ao desassoreamento do Ribeirão 

Quilombo vem sendo tratada exaustivamente nessa Casa de Leis, seja por meio de 

requerimentos, seja por meio de debates, sempre com o intuito de previnir sua 

ocorrência. 

Em face do exposto REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, 

após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a possibilidade de extração do bambuzal em questão, 

com urgência, considerando-se as chuvas torrenciais que estão atingindo o nosso 

município. 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

VAGNER BARILON 
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Fotos do local em 07/02/2013 
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MOÇÃO N. 36/2013 

 

Assunto: Congratulações aos Pastores pela formação 

da nova diretoria do (COPENO) Conselho de Pastores 

Evangélicos de Nova Odessa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação Plenária 

a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos 

cumprimentos ao COPENO, pela criação da nova diretoria e reativação do referido 

conselho. 

Sabemos a importância de haver sinergia entre as igrejas evangélicas, em Nova 

Odessa estava praticamente desativado o conselho de pastores e no dia 29 de Janeiro 

de 2013, através da iniciativa do Pastor Adevanir Magne, que propôs a reunião e 

ofereceu um café da manha aos demais pastores, através de eleição formou-se então a 

diretoria do COPENO. 

A nova diretoria é composta por: 

Presidente: 

Pr. Wagner Longhi 

Vice-Presidente: 

Pr. Edival Roberto Farias 

Secretária: 

Pra. Ivonilde Ap. G. Helleno Farias 

Tesoureiro: 

Pr. Paulo César Cássio Demico 

Também ao senhor Pr. Adevanir Magne por ter intermediado a reunião e 

disponibilizado o espaço da Igreja Batista Nova Aliança para tanto. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 



 

51 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

MOÇÃO N. 37/2013 

 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal para que 

mantenha a professora e coreógrafa Rose Blanco à 

frente do Grupo Municipal de Dança.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Estamos submetendo a elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO 

dirigida ao Prefeito Municipal, postulando a permanência da professora e coreógrafa 

Rose Blanco no Grupo Municipal de Dança. 

A presente proposição busca dar voz aos inúmeros alunos que compareceram a 

esta Câmara Municipal, no último dia 13 de fevereiro, para se manifestar sobre o 

assunto. 

Cumpre registrar que o brilhante trabalho desenvolvido pela referida profissional 

foi, em diversas oportunidades, ressaltado pelos membros deste Legislativo. A título 

exemplificativo, citamos as moções n. 116/2011 e n. 388/2011, ambas de autoria do 

ilustre vereador Adriano Lucas Alves, que congratularam a referida professora. Na 

primeira proposição (moção n. 116/2011) restou demonstrada a dedicação da referida 

profissional ao Grupo Municipal de Dança, conforme excerto abaixo transcrito: 

 

Com um grande público, o Grupo Municipal de Dança, com coreografia de Rose 

Blanco e seus dançarinos, neste sábado pode mostrar novamente sua alegria 

contagiante, desfilando seus modelos usados nestes 10 anos de trabalho e persistência, 

seus vídeos e seu novo uniforme do grupo.   

Durante seus dez anos o grupo já atendeu mais de dois mil alunos de diferentes 

idades. Hoje o grupo atende cerca de 150 integrantes entre crianças, adolescentes, 

adultos e a turma sênior com participantes acima de 50 anos. O grupo é conhecido 

regionalmente, participando de eventos em outras cidades.  

 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado 

ofício ao Prefeito Municipal, dando-lhe ciência da presente proposição. 

  

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2013. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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PROJETOS DE LEI 
 

EM TRAMITAÇÃO NAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE: 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
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PROJETO DE LEI N. 09/2013 
“Altera disposições contidas na Lei n. 2.190, de 11 de dezembro de 2006 e dá 

outras providências.” 
Art. 1º. O art. 2º da Lei Municipal n. 2.190, de 11 de dezembro de 2006 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º. (...) 
I – residam no Município, e  
II – tenham renda familiar inferior a três salários mínimos per capita.” 
Art. 2º. O art. 7º da Lei Municipal n. 2.190, de 11 de dezembro de 2006 passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 7º. (...) 
§ 1º. (...) 
§ 2º. (...) 
§ 3º. Para efeito da exigência contida no inciso II do art. 2º, será considerado apenas 

o salário-base de cada membro da família, desconsiderando-se eventuais vantagens e 
descontos incluídos no holerite.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso III do art. 

2º, assim como os §1º, §2º, §3º e §4º do mesmo artigo, todos da Lei Municipal n. 2.190, 
de 11 de dezembro de 2006. 

Nova Odessa, 06 de fevereiro de 2013. 
JOSÉ PEREIRA 

 
J U S T I F I C A T I V A 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que 
tem por escopo alterar disposições contidas na Lei n. 2.190, de 11 de dezembro de 
2006. 

O auxílio transporte concedido aos estudantes carentes de recursos financeiros 
residentes no Município é sempre objeto de diversas manifestações por parte desta 
Câmara Municipal. 

A primeira lei que tratou do assunto (nº 1.233, de 27 de dezembro de 1990) 
concedia auxílio em até 50% (cinquenta por cento). Posteriormente foram promulgadas 
outras leis (nos 1.235/91, 1.251/91, 1.288/92, 1.355/93, 1.805/01, 1.933/03 e 2005/04), 
todas na tentativa de aprimorar o primeiro normativo e ampliar o referido benefício. 

Atualmente está em vigor a Lei n. 2.190/2006, cujo percentual máximo previsto é 
de 70% (setenta por cento).  

Ademais, além do preenchimento de dois outros requisitos (residir no município e 
possuir renda familiar inferior a dois salários mínimos per capita), a lei exige que o 
estudante comprove haver participado, como voluntário, de campanhas sociais, 
educativas ou preventivas nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, cultura, 
esporte e de segurança, desenvolvidas no Município e realizadas diretamente ou com a 
participação da Prefeitura Municipal (art. 2º, III). 

Nesse contexto, o escopo da presente proposição é retirar a exigência de 
participação em campanhas, como forma de aprimorar a legislação, tornando-a mais 
justa, uma vez que a maioria dos beneficiados trabalham em horário integral e 
estudam, restando pouquíssimo tempo para as outras atividades. Outra alteração 
efetivada diz respeito ao valor da renda familiar (aumento de dois para três salários 
mínimos). 

Importante ressaltar que a presente proposição não acarreta qualquer ônus aos 
cofres públicos, inexistindo qualquer óbice que impeça sua regular tramitação e 
aprovação. 

Tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste a matéria, 
esperamos contar com o imprescindível apoio dos nobres pares na aprovação da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 06 de fevereiro de 2013. 
JOSÉ PEREIRA 

**************************************************************** 
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PROJETO DE LEI N° 10/2013 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.” 
BENJAMIM VIEIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo à Lei Federal 
4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º)  Inclui-se na Lei nº 2.360 de 05/11/2009-  Plano Plurianual, Lei nº 2.621 de 
12/07/2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei 2.656 de 23/11/2012 - Lei 
Orçamentária Anual (LOA) as Naturezas de Despesas seguintes: 

Art. 2º)  Fica aberto  no  Plano Plurianual de 2.009-2.013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias exercício  de 2013 e no orçamento vigente, um  crédito  adicional  
especial  no  valor  de R$ 180.000,00, com a seguinte classificação orçamentária: 

02.00.00.00  Prefeitura Municipal 
02.09.00.00  Saúde 
02.09.01.00  Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0011.1.054 Incentivo a Constr. Pólos da Academia da Saúde 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 
05.000.00  Fonte de Recurso da Receita  180.000,00 
TOTAL  ...............................................................  180.000,00 
Art. 3º) O crédito autorizado no artigo 2º, será coberto com recursos provenientes 

de Recurso Oriundos da União - Portaria Ministerial n.º 1.401 de 15/06/2011. 
Art. 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 5º) Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa, 01 de fevereiro de 2013. 

BENJAMIM VIEIRA DE SOUZA - PREFEITO 
 
MENSAGEM Nº 02, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Com a presente, submeto à apreciação dos membros dessa E. Câmara, o incluso 

projeto de lei que insere no PPA, na LDO e no Orçamento vigente, um crédito adicional 
especial no valor de R$ 180.000,00, destinado ao setor de: Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde) desta Prefeitura. 

As alterações se fazem necessárias para tornar os atos da Administração Pública 
transparentes e facilitar o acompanhamento dos órgãos fiscalizadores, o referido Projeto 
de Lei será para realização de Incentivo para Construção de Pólos da Academia da 
Saúde, conforme Portaria Ministerial da Saúde n.º 1.401 de 15/07/2011 e que esta em 
conformidade com o Plano de Contas AUDESP do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

Este item será destinado à construção da estrutura de apoio, espaço externo 
composto de área multiuso, área de equipamentos para alongamento e ambientação do 
espaço (jardins e canteiros), conforme Portaria em Anexo. 

São estas as informações que transmito a Vossa Excelência e dignos pares, 
almejando que as alterações pretendidas, recebam o apoio e a total aprovação dos 
membros dessa E. Casa de Leis, solicitando ainda, ser o presente projeto de lei 
apreciado dentro do disposto no artigo 51 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
BENJAMIM VIEIRA DE SOUZA - PREFEITO 

**************************************************************** 
 
PROJETO DE LEI N. 11/2013 

“Dá denominação de “Edison Pavan” à Rua Dois (02) do loteamento denominado 
Recanto da Fazenda”. 

Art. 1o. Fica denominada “Edison Pavan” à Rua Dois (02) do loteamento 
denominado Recanto da Fazenda. 

Art. 2o. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a denominação, 
nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3o. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
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Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 05 de fevereiro de 2013.  

ADRIANO LUCAS ALVES 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 

VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
J U S T I F I C A T I V A 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que 
tem por escopo atribuir a denominação de “Edison Pavan” à Rua Dois (02) do 
loteamento denominado Recanto da Fazenda. 

Filho de Antonia Lovatti Pavan e de Angelo Pavan, o homenageado nasceu em 
Nova Odessa aos dois de março de 1947. 

Foi criado no sítio, ciente de todas as dificuldades e da realidade que o cercava. 
Trabalhou como lavrador, juntamente com seus pais e irmãos em um sítio no Bairro 
Filipadas. À época, cultivavam arroz, algodão e cana-de-açúcar.  

Aos 28 anos, quando seu pai vendeu alguns maquinários agrícolas e dividiu o valor 
arrecadado entre os filhos, adquiriu seu primeiro caminhão e passou a trabalhar como 
motorista autônomo. Desde então, muitos desafios foram enfrentados, tais como a 
distância do aconchego do lar e as saudades daqueles que mais amava. Quando algum 
desanimo o acometia, pensava em sua família para criar forças e seguir adiante. 

Era casado com Maria Helena Whitehead Pavan, com quem teve três filhos: 
Fabiana, Fábio e Fernanda. 

Extremamente calmo e paciente, era considerado pelos filhos como um herói. 
Faleceu em 31 de janeiro de 2013, deixando saudades e bons exemplos aos seus 

amigos e familiares. 
Anexamos, para efeito de instruir a proposição e atender o disposto na Lei 

Municipal n.2.380, de 7 de janeiro de 2010, os seguintes documentos: a) completa 
biografia do homenageado; b) documento que comprova que o homenageado é pessoa 
falecida, e c) certidão fornecida pelo Setor de Cadastro da Prefeitura que noticia que o 
logradouro não possui denominação. 

Diante do exposto, esperamos contar com o imprescindível apoio dos nobres 
pares que integram esta Casa Legislativa para atribuir a denominação de “Edison 
Pavan” a Rua Dois (02) do loteamento denominado Recanto da Fazenda. 

Nova Odessa, 05 de fevereiro de 2013.  
ADRIANO LUCAS ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 
VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

**************************************************************** 
 
PROJETO DE LEI N. 12/2013 

“Dá a denominação de “Lusia Afonso de Meira” ao Sistema de Lazer (E), com área 
de 3.366,80 m2 de terra, que faz frente para a Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, do 
Jardim Capuava” 

Art. 1º. Fica denominada “Lusia Afonso de Meira” ao Sistema de Lazer (E), com 
área de 3.366,80 m2 de terra, que faz frente para a Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, do 
Jardim Capuava.  

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a denominação, 
nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  
Nova Odessa, 07 de fevereiro de 2013.  

ADRIANO LUCAS ALVES 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 
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VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 
J U S T I F I C A T I V A 

Estamos submetendo à elevada apreciação dos ilustres membros desta Casa a 
presente proposição que tem por objetivo dar denominação de Lusia Afonso de Meira ao 
Sistema de Lazer (E), com área de 3.366,80 m2 de terra, que faz frente para a Estrada 
Municipal Rodolfo Kivitz, do Jardim Capuava. 

Nasceu em 06 de junho de 1942, na cidade de Água Boa, no Estado de Minas 
Gerais. 

Aos 17 anos conheceu Augusto Vieira de Souza, com quem se casou um ano 
depois. Da feliz união adveio o nascimento de oito filhos. 

Em Minas Gerais nasceram dois filhos: Hélio e José. 
Depois de alguns anos mudaram-se para o Estado do Paraná, na cidade de Assis 

Chateaubriand, à procura de emprego. Ali nasceram os filhos: João, Benjamim, Augusto, 
Dalvina, Gedalva e Dalva. 

Trabalharam por dezessete anos nas fazendas dos japoneses. Através de muito 
trabalho conseguiram comprar um pequeno sítio. 

Por volta dos anos setenta vieram para Nova Odessa. Na oportunidade residiram 
em um pequeno imóvel com apenas dois cômodos, Bairro São Jorge, pagando aluguel. 

Após esse período, adquiriram uma residência no Jardim Conceição, cujo 
pagamento foi realizado em diversas prestações. 

Para ajudar adimplir as prestações, a homenageada trabalhou lavando e passando 
roupa. Durante vários anos, prestou esse serviço para o Hotel Lisboa. Também laborou 
como doméstica em várias residências. 

Quando os filhos puderam ajudar, passou a trabalhar no lixão. Sempre os ensinou 
que o trabalho oferecia a oportunidade para crescer na vida. 

Mais tarde passou a trabalhar como doméstica, na cidade de Americana. Através 
de muito sacrifício conseguiu quitar a casa que haviam adquirido. 

No ano de 1986, seu marido faleceu. A partir de então passou a cuidar da casa, 
ajudando a criar os netos, que eram sua alegria. Vivia cercada por eles. 

Dias antes de seu falecimento sentou-se no quintal de sua residência, com todos 
seus netos a sua volta. O momento mais parecia uma despedida do que apenas um 
bate-papo. 

No dia 02 de maio de 2012, aos 69 anos, teve sua vida interrompida 
abruptamente, em decorrência de um infarto. 

Deixou saudades e boas lembranças a seus amigos e familiares. 
Atendendo aos ditames legais, anexamos biografia do homenageado, como forma 

de justificar a proposição, permitindo, outrossim, a consulta por parte dos nobres pares. 
Ante a todo o exposto, ficamos na expectativa confiante de contar com o 

imprescindível apoio dos nobres membros desta Casa para a aprovação do presente 
projeto.  

Nova Odessa, 07 de fevereiro de 2013. 
ADRIANO LUCAS ALVES 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 
VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

**************************************************************** 
 
PROJETO DE LEI N. 13/2013 

“Dá a denominação de “Luiz Antonio Tognella” à Travessa Vinte e Dois (22) do 
Residencial Vale dos Lírios” 

Art. 1º. Fica denominada “Luiz Antonio Tognella” a Travessa Vinte e Dois (22) do 
Residencial Vale dos Lírios. 

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a denominação, 
nos padrões e moldes convencionais. 
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Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  
Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013.  

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 

VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
ANTONIO A. TEIXEIRA  ADRIANO L. ALVES 

 
J U S T I F I C A T I V A 

Estamos submetendo à elevada apreciação dos ilustres membros desta Casa a 
presente proposição que tem por objetivo dar denominação à Travessa Vinte e Dois (22) 
do Residencial Vale dos Lírios. 

Luiz Antonio Tognella, mais conhecido como Dedi Calabrês, nasceu no dia 
02/09/1942, na cidade de Americana (SP), no bairro de Salto Grande.  

Filho de Maria Tigani Tognella (popular Dona Mariquinha) e de Alarico Tognella 
(popular Rico).  

Com apenas dois anos, perdeu o seu pai, vítima de febre amarela em 1945. Sua 
mãe, desde jovem trabalhou para sustentar a família.  

Quando tinha cinco anos, sua mãe casou-se com o espanhol Antonio Rondon, que 
foi um pai para o homenageado. Moraram em São Paulo e, posteriormente, fixaram 
domicílio em Nova Odessa.  

Aqui, sua mãe se dedicou ao ramo de alimentos (era dona de uma pensão). 
Graças ao árduo trabalho de seus pais progrediram na vida. 

Na adolescência começou a se envolver na política. Em 1962 sua família se 
empenhou para eleger um membro da família para exercer a vereança, na 2ª 
Legislatura do recém-criado município de Nova Odessa (SP). 

Seu apreço pela política influenciou o seu filho mais novo, o Mateus. Na época, sua 
pensão era frequentada por pessoas como Francisco Amaral, Jamil Gadia, dentre outras 
influentes personalidades.  

Entre 1966/1967, com o advento do AI-2 e a alteração do Pluripartidarismo para o 
Bipartidarismo, ajudou a fundar o MDB (Movimento Democrático Brasileiro), juntamente 
com o Sr. Izidoro Bordon. A época, o país vivia um regime de repressão.  

No mesmo período, seu tio Aristides Réstio teve seu mandato cassado pelo 
Legislativo de Nova Odessa. Esse fato foi presenciado por duas pessoas: Luiz Antonio 
Tognella e Diógenes Benedito Gobbo (Secretário da Câmara de Nova Odessa), na época 
do Sr. Arthur Rodrigues Azenha. 

Com o advento das eleições para Prefeito de 1968, o homenageado candidatou-se 
a vereador. Na época tinha 25 anos e era apoiado por diversas pessoas. Não foi eleito, 
mas conquistou a segunda suplência da coligação.  

Com a derrota, acabou sendo convidado para trabalhar na Prefeitura, no período 
compreendido entre 1969/1973, na função de “Chefe das Casas Próprias”.  

Em dezembro de 1969 perdeu seu grande amigo e segundo pai – Antonio Rondon - 
vítima de um infarto fulminante.  

Casou-se em julho de 1975 com Vita Rosa (popular Preta). Sua esposa trabalhou 
por mais 35 anos como Técnica de Contabilidade (Encarregada Faturamento). Em 
novembro do mesmo ano perdeu sua mãe, grande parceira e amiga. 

Da união com Vita Rosa Tognella nasceram os filhos Juninho, Tiago e Mateus.  
Foi Administrador de Cemitério (Controlador de Agência), do Governo Jânio 

Quadros, em cuja oportunidade se tornou amigo de João Mellão Neto. Ali conheceu 
pessoas como Reynaldo de Barros, Celso Matsuda e foi apadrinhado pela amiga da 
família, Senhora Kalime Gadia, pessoa que gostava do homenageado como filho. Dona 
Kalime era Secretária de Gabinete do Jânio, tendo acompanhado o ex-presidente desde 
o começo de sua carreira, até a sua morte em 1989.   

Depois de quatro anos em São Paulo, voltou a trabalhar em Nova Odessa, com o 
então Prefeito Manoel Samartin, retornando para São Paulo nos governos de Maluf e 
Pitta.  
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Após dedicar sua vida à política e aos familiares, faleceu no dia 22 de outubro de 
2011, aos 69 anos de idade, na sua cidade natal (Americana), vítima de insuficiência 
respiratória, DPOC (doença pulmonar obstrutiva crônica), além de broncopneumonia. 

A biografia anexa, acompanhada de seu currículo político, demonstra, por si só, a 
oportunidade da homenagem. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 
VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

ANTONIO A. TEIXEIRA  ADRIANO L. ALVES 

**************************************************************** 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2013 

“Concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor Jonas Donizette Ferreira”  
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor Jonas 

Donizette Ferreira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada 

para este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 

VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
ANTONIO A. TEIXEIRA  ADRIANO L. ALVES 

 
JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada apreciação dos nobres pares o presente projeto de 
decreto legislativo que tem por objetivo conceder o título de Cidadão Novaodessense ao 
senhor Jonas Donizette Ferreira. 

A concessão do “título de cidadão novaodessense” é, sem dúvida, a mais 
significativa forma de reconhecimento a ser outorgada às pessoas que tenham prestado 
relevantes serviços ao Município. 

Jonas Donizette começou sua carreira política em 1992, pelo PSDB, quando foi 
eleito vereador em Campinas com 5.123 votos. Foi reeleito em 1996, ainda pelo PSDB , 
com a expressiva votação de 19.457 votos, se tornando o vereador mais votado 
naquela eleição. Em 2000, pelo PSDB, foi eleito com 18.655 votos, sendo novamente o 
mais votado em Campinas, para cumprir seu 3° mandato na Câmara Municipal. Em 
2001, foi eleito 1º vice-presidente da Casa. 

Durante seu terceiro mandato na Câmara de Campinas, deixou o PSDB e se filiou 
ao PSB em 2001. 

Em 2002, pelo PSB, elegeu-se deputado estadual 39.095 votos, reelegendo-se em 
2006 para seu segundo mandato na Assembleia Legislativa do Estado com 89.374 
votos. Na Assembleia Legislativa, Jonas Donizette exerceu a liderança da bancada do 
PSB entre março de 2005 e março de 2006 e entre março de 2008 e março de 2009. 

Foi vice-presidente e presidente da Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo entre 2003 e 2005. 

Em 2004, foi candidato a prefeito de Campinas, obtendo 53.899 votos, ficando em 
quarto lugar. Na ocasião, Hélio de Oliveira Santos, o Dr. Hélio, foi eleito no segundo 
turno, com 258.456 votos, derrotando o então deputado federal Carlos Henrique Focesi 
Sampaio, que obteve 232.643 votos. 

Em 2008, concorreu novamente ao cargo de prefeito de Campinas, obtendo 
77.527 votos, ficando em terceiro lugar, atrás do deputado federal Carlos Sampaio e do 
atual prefeito Dr. Hélio. 

Em 2010, é eleito pela 1° vez, para o cargo de deputado federal por São Paulo, 
com a expressiva votação de 162.144 votos. Em 2 de março de 2011, Jonas Donizette 
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assumiu a presidência da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados, 
exercendo por um ano o cargo, que deixou em março de 2012. 

Nas eleições de 2012 foi eleito o novo prefeito de Campinas, quando venceu o 
petista Marcio Pochmann no segundo turno das eleições 2012. Na oportunidade, o 
homenageado conquistou 57,69% dos votos. 

Com relação à Nova Odessa, garantiu R$ 215.000,00 em recursos do Orçamento 
do Estado de 2010 para que a Prefeitura de Nova Odessa construísse um trevo de 
acesso da Rodovia Rodolfo Kivitz ao Parque Residencial Klavin, em atendimento a 
solicitação formulada pelo então Prefeito Municipal, Sr. Manoel Martin. 

No pleito de 2006 teve 104 votos em Nova Odessa para Deputado Estadual. Já em 
2010, conseguiu 304 votos para Deputado Federal, tendo sido o 10º mais votado no 
Município. 

Seus dados biográficos – anexos - revelam suas inequívocas qualidades que, por si 
só, demonstram a oportunidade da homenagem. 

Certos de que se trata de uma justa homenagem, contamos com o imprescindível 
apoio dos nobres pares na aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2013.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  VAGNER BARILON 
VLADIMIR A. DA FONSECA  JOSÉ PEREIRA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

ANTONIO A. TEIXEIRA  ADRIANO L. ALVES 
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